
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSPEÇÃO, RECARGA E TESTE HIDROSTÁTICO
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DE
DIFERENTES CARGAS E CAPACIDADES
PERTENCENTES AO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.,

CONTRATO N° fCo'1~l1-
PROTOCOLO NO 2016.00.832.601

CONTRATANTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por
intermédio do TRI8UNAL DE JUSTIÇA, CNPJ nO 27.476.100/0001-45, sediado na Rua Des.
Homero Mafra, nO 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato, representado por seu Secretário Geral, MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE, CPF nO 031.978.767-25, na forma da Emenda Regimental nO 004/2015,
publicada em 09 de dezembro de 2015, do Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

CONTRATADA: ENGEMONT EXTINTORES & SERVIÇOS LTDA. - ME CNPJ nO
22.789.757/0001-49, estabelecida na Av. Carmen Almenara Calmon, nO 325, Planalto,
Unhares, ES, Cep: 29.906-500, Telefone: (27) 99579-2929, email:
fabio@engemontengenharia.com.br, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste
ato representada por seu procurador, Sr. FABIO PILKER DOS SANTOS, portador da CI
1.467.992-ES e CPF 094.278.527-47.

Resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, sob regime de execução
indireta por empreitada por preço unitário, em conformidade com a Lei 8.666/93 e mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em SERVIÇOS
DE INSPEÇÃO, RECARGA E TESTE HIDROSTÁTICO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DE
DIFERENTES CARGAS E CAPACIDADES e FORNECIMENTO DE SUPORTE TRIPÉ UNIVERSAL
PARA EXTINTORES COM BANDEIRA para utilização nos equipamentos presentes ou que
venham a ficar sob controle do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, conforme
disposto no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão nO 100/16 e na Proposta
Comercial da empresa vencedora.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições
constantes do Edital e seus anexos, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela
CONTRATADA em 19/12/2016 e dirigida ao CONTRATANTE e que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o
contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

2.1 - A CONTRATANTE, através da Secretaria de Engenharia, Gestão Predial e Manutenção
de Equipamentos, obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste Termo de Referência e
em especial:

i. Designar o gestor do contrato;

ii. Designar fiscais do contrato;
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iii. Relacionar-se com a contratada, exclusivamente, por meio do preposto;

iv. Cumprir e fazer cumprir o disposto em seu termo de referência;

v. Anotar em registro próprio e notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;

vi. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos
serviços;

vii. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em desacordo com seu termo
de referência;

viii. Determinar o afastamento imediato de profissionais que se mostrem inadequados
para conduzir ou executar serviços;

ix. Suspender ou paralisar todo e qualquer serviço em andamento que não esteja sendo
executado dentro das normas técnicas vigentes e demais aplicáveis à espécie;

x. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada
para outras entidades sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiras etc.;

xi. Assegurar o livre acesso às áreas envolvidas, de pessoa credenciada pela contratada
para a execução dos serviços necessários, prestando-lhes os esclarecimentos que
eventualmente venham a ser solicitados;

xii. Efetuar o pagamento tão logo a contratada entregue e cumpra as exigências
pertinentes;

xiii. Esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela Contratada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no Termo de Referência e
na sua proposta, e em especial:
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A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e nos contratos, bem como na sua proposta, e em especial:

i. Designar um preposto;

ii. Realizar a retirada dos extintores para recarga e devolvê-los no mesmo local após a
realização do serviço estipulado pelo termo de referência ou substitui-los por
cilindros de mesma data de fabricação ou manutenção nívei 3 (três) mais novos.

iii. Realizar os serviços de que trata o presente objeto nos prazos estipulados e
apresentar os documentos solicitados pela Coordenadoria de Gestão Predial e
Manutenção de Equipamentos nos prazos estipulados;

iv. Permitir a fiscalização da recarga, a critério da Administração, no local de execução;

v. Executar a recarga observando as normas regulamentadoras atinentes aos serviços;

Os funcionários da contratada deverão sempre trabalhar adequadamente
uniformizados;

Encaminhar qualquer solicitação à Coordenadoria de Gestão Predial e Manutenção de
Equipamentos por intermédio do gestor do contrato;

Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitos pelos fiscais
o contrato;

A Coordenadoria de Gestão Predial e Manutenção de Equipamentos não responderá
por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução da presente contratação, bem como qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato desta, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
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x. Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a
dificuldades de execução contratual não argumentadas quando da elaboração da
proposta;

xi. A contratada deverá fornecer e manter os prestadores de serviço devidamente
protegidos por meio de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC
(Equipamento de Proteção Coletiva), nos casos em que estes forem obrigatórios,
conforme legislação e normas de segurança do trabalho vigentes à época de
execução da contratação, impondo penalidade àqueles que se negarem a usá-los;

xii. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal
súbito, por meio de seu preposto anteriormente indicado;

xiii. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor;

xiv. A contratada deverá manter, durante o período de vigência da contratação, em
compatibilidade com as obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

xv. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução
desta contratação, ainda que acontecido em dependência da contratante;

xvi. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos de possívei
demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada à execução desta contratação,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. Todas as
questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e
indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA
serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese,
responsabilidade solidária por parte do Tribunal;

xvii. A contratada deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes desta contratação;

xviii. A contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão
desta contratação, e não utilizará o nome do Estado do Espírito Santo, do Poder
Judiciário e seus órgãos para fins comerciais ou em campanhas e material de
publicidade, salvo com autorização prévia, emitida oficialmente pela contratante;

xix. A contratada deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente
para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros,
cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos
causados;

xx. A contratada deverá cumprir todos os termos do termo de referência, seus adendos
e do instrumento convocatório;

xxi. A contratada deverá manter durante toda a vigência da contratação, as condições
que ensejaram sua contratação, apresentando comprovantes e certidões que
atestem estas condições sempre que solicitado pela fiscalização.

cLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços
efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa
correspondência com o projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo
contratante, após a análise da unidade de controle interno.

4.1.1 - Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros itens
de responsabilidade da CONTRATADA, em hipótese alguma, serão considerados na
medição.
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4.2 - O valor TOTAL estimado contratado para o LOTE é de R$ 99.998,00 (noventa e nove
mil novecentos e oito reais), conforme planilha de valores unitários detalhada abaixo:

PLANILHA ORe AMENTÁRIA E TOTALIZACÕES
QUANTIDADES PQR TIPO

V"lores das Inspeções e M,mutenç6es
H,o PQS 20 BC CO, Suporte tripé universal

Quant. de
pati! extintores com

bandeira
htlntotes 11 • Fomeclmento ÚniCo•• MICROREGtlO serem

M"nul Nlvel 1 conforme presença da
M!TROPOLITANA lnspecloni'ldos

-INSPEÇÃO APENAS C02 ManUI Nfvel 1 Manut Nlvel 3 Contilltad •• paril Inpeçjo,
/ • RECARGA. • TESTE HIDROSTAnco-

manutenidos " • • 08 • • - Milltlmo 11cada 12 meses MiI.lmo 11cada 5 ano
reCa.g!! ou resteste -

L " " " " " M,h.lmo li cada 6 meses

Old Valor Valor
O"

.•••alor "",lo. ",. Valor Valor
O"

vilro. Valor
unitário total unitário tOI" unitário tOi,,1 unitário total

017 000 , " - " " ••RSOOO R$OOO 0>, 3000 51000 . 017 4000 68000
,

Cllrlacica 057 037 000
R<OOÓ R< O 00 •• " 46$ 00 ~ " 000037 3000 1.11000 037 1.480 DO

003 003
25~~

,
"

,-
" " - "R<to75 00 - -003 30 CO 9000 003 4000 12000

002 000
Rt O00' Rt O 00 3~'cn - :;,s, - 002 " - "Funda0 O'" 002 00 <000 8000 - 000

002 000 " " . " . " ,
Rt O 00 Rt O 00 002 '000 6000 002 <000 8000

015 000
Rt 000 RtOOO

R$ 'S , 4~'OO,/ 'S ,015 3000 45000 OIS 60000

Gvarapari '" 009 000
Re. O 00

'S .S .S .S 000
R, O 00 00' 3000 27000 00' 4000 360 00

O'" 004 'S .S 'S - .S - •S . R$ .
2500 10000 00. 3000 12000 004 4000 160 00

010 000
Re. O 00

.S -- 'S
46'00/ 'S ,

11.,000 O" 3000 300 00 r 010 40000

"'rr' 022 001 000
Re. o 00 R<too 00 "1~S / 'S / .S - .S -- 00000> 000 3000 00> <000 <000

011 011 ,. ~S .S .s /' .s r 'S - .S
/2 00 27500 011 3000 330 00 011 <000 44000

DOS 000 I
36'co '" 'S , .S - .S ,

Re. o OÓ R<to000 DOS 15000 005 <000 20000

"'"' 012 00' 000 " , 'S 'S " , .S • ,,....
(Anexo 1) Rt O 00 Rt O 00

,
4000 '

00>004 30 co 12000 O'" 16000 50,00 50,00

003 003 " -- •• , R$ / 4~$00 I' " ,2500 Rt 75 00 003 3000 9000 003 120.00

001 000
Rt O 00 " •• R$ "RS O 00 001 3000 3000 001 <000 ':000

5,", 003 001 000 36'00 / " - " "(AnelCoIl.lnf e )w) Re. 000 Re. o 00 - 000001 3000 001 <000 .:000

001 001 " / 3~$M
,

"12too
,

4~'00 I "2500 • 2500 001 001 ':000 ••.

"
.
" " - "

. ...-003 000
RS 000 -VJ\ 000 RSOOO 003 3000 9000 003 4000 11000 ooe " -- "003 000 " - " - " , "

50.00 400,00
I • 000 RS o 00 003 3000 9000 003 4000 12000

./ \ 00' 000 " / " - " - " /

\
Re. O 00 RSOOO O'" 3000 12000 O'" 4000 160 00 ,,'"V..,na 00' "

.
R$ , " - •• , ,,-002 000 008(Arelllha) Re. o 00 RS 000 002 3000 .000 002 <000 8000 50,00 400,00

\ 002 000 "
,
" -- •• - " /'

Rt O 00 R<toO 00 002 30 co '000 002 <000 8000

\., "
,
" 46

S
nn
/ " ,013 000

Rt O 00 Rt O 00 /013 30 co 390 00 013 52000

00> 000 "
,
" " , "Rt O 00 Rt O 00 001 3000 3000 001 <000 4000 ,

Vila Velha
(Prilil'lhil .•. I'i'" e 03 002 000

Flt O 00 R<toO 00 •• R$ , " . " . 000 O O
Juv.) 002 3000 6000 002 <000 8000

001 000
Re. O 00 " . •• , " - " ,

R, O 00 001 3000 3000 001 <000 <000
013 013

25 ~~ •• " , " . " -- "32500 013 3000 39000 013 4000 52000'

052 000 36S00 ,- " , " , " -
Vil" Velha OS3 • 000 RS o 00 OS2 1.56000 052 4000 2.080 00 000 O O

\ 001 001 ••• .
,~S, " , " . " ,2500 , 2500 001 00 3000 001 4000 <O 00

V 002 000 " " 002 " , " ,- 002 " , " ,VItO"" 3000 60,00 <000 80,00
(70 }ulZ<ldO

" "
000

E5pedaf dvel) 001 001 -- 001 " . " . 001 R$ , "25,00 ~ 25,00 3000 30,00 <000 40,00 - O O
Vill)ria 003 001 000 R$ " 001 " . " 001 " . " - OCO(Atqvivl) Geraldo 3000 30,00 <000 40,00 O O

~)
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Tl) 002 002 2~SOO
OS '/ OS / OS ~ OS OS -5000 002 31'00 6000 002 <O 00 8000

Vitoria 002 000 OS OS OS ~ OS ~ OS ~ OS ~
(Bento Ferreira. OOS 002 3000 6000 002 <000 8000 000

Jecnm) 003 000 OS OS OS ~ OS - OS ~ OS ~003 3000 9000 003 <000 12000 O O
032 000 OS OS OS . OS , OS , OS ~032 3000 960 00 0J2 <000 1.28000

016 000 OS OS OS , R' - R, RI -Vitol1a 0>, 3000 48000 016 <000 - 64000
(Fóruns Civel, 085 0>2 000 R, RI 3~S ,/ R, ~ OS , RI / 0<0 RS RI

criminal, Vepema e 0>2 000 360 00 012 <000 48000 50,00 2,000,00
IM l! Juventuoe) , RI - R, / RI ,0>8 018 RI " " , -2S 00 45000 0>8 3000 S40 DO 0>8 'O 00 72000

007 007 R' , R, R, - " - R' - RS .
2S 00 17500 007 3000 21000 007 <O 00 28000

039 000 RS RI "
,
" "

,
"
,

039 3000 1.17000 039 <000 1.560 00
00> 000 RS " " " . R' OS ,

001 3000 3000 001 <O 00 'Ia 00
Tribunal de Just'<;il 090 O"," 000 R, R,

3~S00 •• R' ,. OS ~ R, - 000 O O00< 120 De 00< 'O 00 160 00
033 000 RI OS

I l~Sno " - 03' " ~ OS ~
033 990 00 <000 1.32000

013 0>3
2~$M ' l~~00 " 3~S00

OS I- 4~$00 I" " ,013 390 00 013 52000
022 000 OS " 11~SOO I

OS , " / OS -N"icleo 022 660 00 022 4000 88000
Administrativo 0'2 003 000 OS OS R, , " r " / " ,. 000 O O(Tnbunal ele 003 3000 9000 003 <000 12000Justiça)

017 000 OS " R, , " " ~ RS ~017 3000 51000 017 <000 68000

R, " " I R, /' "
/

" ,020 000 020 30,00 600,00 020 40,00 800,00
Tnbunal de justiça
Manutenidos em

2015
RI OS R, RS ,. RS

,
R'
,

(Para reposlçJo 022 00> 000 00> 30,00 )0,00 00> 40,00 40,00 000 O O
em cas.o de
Slnl5tro em

qualquer local)

" ~ ,
RI '00> 000 R$ 0,00 R$ 0,00 00> R$/ 001 R,

30,00 30,00 40,00 40,00

Suporte tripé unlver$<11
Manut Nlvel 1 Manut Nivel 3 para ellt;ntores com

• INSPEÇÃO APENAS C02 Manut Nlvel 2 • TESTE HIDROSTÁTICO' bandeira
• RECARGA. becutar no 10 ano de • Fornecimento Único

M.!I"lmo a cada 6 meses Málllmo a cada 12 meses contrato conforme conforme presença da
cronograma Contalada para InpeçJo,

recarga ou resteste •
Tribunal de JustÇo1
Manutenidos em
2011 e 2013

(Para reposiçlo Q" Valor Valor Q" Valor Valor Q" Valor Valor Q" Valor Valor
em caso de unlt;!Jrlo total uniÚrJo toUI unitário total unitário totalSinistro em

R, RI , RI
, ,

Qualquer loul) 015 000 R' RI "015 30,00 450,00 015 <000 60000
R, RI . " " R'

~
R,000 000 000 000

RS R, - R' , R, , , R, ~ " -
000I~038 00< 000 00< 30,00 120,00 O"," <000 16000

OOS 000 R, RI " RI - R$ ,/ R, ~
OOS 30,00 150,00 005 <000 20000

O" R, , RI " , RI ,
R, ~ •• /01' 25.00 350,00 30,00 420,00O" O" 'O 00 560 00

~ .- ~/' ~
002 000 R' 00' •• RI 002 RI " 1\,V,t6r1a JO,OO 60,00 40,00 80.00

(80 E 90 Juizado
R' R,Especial Cfvel) 00' 00< 50,00 2 ,00'd'Contemporlneo

" R, R, • R, OS002 000 002,,. 30.00/ 60,00 00:-' 40,00_ 80,00-, ~ - -
\

02' 000 R, , R, / R, / R' - R, -021 )0,00 6JO 00 021 'O 00 84000

R'
, RS ,

4~~ 00
r ,

R' ,. RS000016 OI' 30,00 01' 4000 64000 000Corret;ledol'la 0<, ,000 R, R, - " •• - RS -001 001 JO.oo JO 00 001 4000 <O 00
R, .- R,

, , R,/ R, / ,. R, ,. RS /'00<, 00< 250n 100 00 00. JO.OO,. 12000 , 00< <0'- 160 00
TOTAIS 557 I

, ,
01~

.-
R' " ' 55Ç R$ R( -- .,' R, R'1,.

MICRORI!GlÃO 225 027 114 ••• 077 .95 25,00 2.375,00 30,00 IlI.710,oo 557 <0,00 22.2lW,OO 061 3.050.00

Página 5 de 17 \J



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

METROPOLITANA ,
m 237 095 ,
, ''1'' . • T .~10L Kg kg kg' kg kg

H,O PQS 20 BC co,-
./

QUANTIDADIES POR TIPO

Valo~ts das Inspeções e Manutenções
H,O PQS 20 BC CO,

Suporte tripé universal
para extlntort!s com

QUiln!. de b"ndelra

MICRORR.EGlÃO htintores 11 • Fornecimento Único
serem Manut Nível J coF1forme preseflça da10 CENTRAL InspedONldo, "'anuI Hlv",1 1 Mllnut Nl .••el 2 • TESTE HIDROsrÁTlCO • Contat"d,l para

SERRANA
I • INSPEÇÃO APENAS C02 • RECARGA - Mblmo a cada 5 ano Inpeçllo, recarg<1 ou

manutenidos 10 L ", '" O' '" ", Mhtmo a cada 12 meses Prevls!o para o ano de resteste.>, "'''.Imo li cada 6 meses 2020 ou sob demanda

Q" \I/lJo. Vaiar Qtd ValOr V/llor Qtd Valor Valor Qtd Valor Valor
vnlT. total unit. total unlt. total uni!. tOI",1, " / / / , /

002 000/ " " " " " ,
002 5000 10000 002 600'J 12000 ,

000 ' " " /' "
~
"

/ , " / "
/

ltaguaÇIJ 00' 001 000001 5000 5000 001 500J 6000- - / / /' , ,
/001 00> " RS c,~Soo " " " RS "2000 2000 "01 5000 001 600a 6000

,
RS " , " r RS RS , " /003 000 003 5000 15000 003 600J 18000 /

5.1nta Teresa 006 ,,/ - 000
003 000 " " " " " " "003 5000 15000 003 600J 18000

" " / " ' " .- ,
"
,

" /001 000
!tarana 003 001 5000 5000 001 600J 6000 000,

002 000 " " , " " RS " " "002 5000 100 00 002 0000 12000

" "
,
" / " " /

" -003 000 003 5000 ISO 00 003 60 00 18000
Santa Mana de

002 000 RS RS I " / "
,
" / "

,
000- " "006Jetlbli 002 5000 10000 002 6000 12000

001 000 " " / " .- R$ ~ .- RS " ~
001 5000 5000 001 6000 6000

003 000 " " ~ R$ , " /' , ,,' " ~Santa Leoopolll!nll 006 003 5000 15000 003 60 ao 18000 000 " R$
~ , ,

003 000 RS " " " RS R$ ,
003 5000 15000 003 6000 18000

TOTAIS I 008 ooí 001 I I , / / / / / I012 003
MICRORIEGIÃO •• •• •• •• •• •• ••2.0 CENTRAL 025 ,

001 '
001 20,00 20,00 025 50,00 1.250,00 025 ••••• 1.500,00 000

SERRANA 012 012 I

h
l QUANTIDADES POR TIPO

Valores das lnspeç(les f! MlInutenções
H,O PQS 20 BC CO,

Suporte tripé universal
para edlntores oom

Ql.lllnt. de bandeira
• FOrnecimento lInlcoMICRO GIÃO Edlntore5 li
conforme presença daserem Manut Nlvel 1 Manul Nível 310 'UDO In5.Pedonados • INSPEÇÃO APENAS Manul Nível 2 - TESTE HIDROSTÁTICO- Contatadi!l para

SERRA A. I C02- • RECARGA' Mii",imo a caela 5 ano Inpeçllo, recarga ou

~J

manutenidos 10 • , •• • 6 Mhlmo 11c"d" 6 Má"lmo a cada 12 meses Prl!yls!o para o ano de resteste -
L >, >, >, >, >, meses 2020 ou sob demanda

Qtd ValOr Valor Q" Valor Valor Qtd Valor Valor QId Valor Valor, unitário total unitário total unitário total unitário total
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

~

~_ T'lIiÁts '" lIr ~"I~' ~ 'i~li]fljf,l~ ~'IOIS •• R$. ., •• ., ••MICJIOfl~_
.,., o,i ,i " . 30.:. I ,~o•••
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"UTO~""

QUANTlDADES POR TIPO

\/,lIore5 dou Inspeções e M"nuteonç6es
H,o PQS 20 BC CO,

Suporte tripé unlversO!lI
para IIldinlOrf!S com

Quant. de b"ndelrll
Elftintores a - fornecimento Único

10 MICIl:ORREGIÃ serem Manul Nivel 1 Manut Nivel 3 conforme presença da
O CENTRAL SUL lnspedon"dos -INSPEÇÃO APENAS Manul Nlvel :li • TESTE HIDROSTÁTICO. Contatadil para

I C02. - RECARGA- Má:lllmo 11cada 5 ano h'peç!io, recar1il" ou
manutenidos 10 4 , OS 4 , Mbimo a cada ti Mjlllmo 11cada 12 me$('$ Prevldo para o ,)00 de resteste'

L -, -, -, -, -, m_
2020 ou sob demanda

0"
Valor Valor Q" Valor Valor Q" Valor "'<llor Q" VOI!llor Valor

unitário total unitário total unitário total unitário totill
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~ QUANTIDADES POR TIPO

Valores dali lnspeçOes e MolnutençÕts
H,O PQS 20 BC CO,

Suporte tripé universal
para elttlntores com

Quant. de bandeira
Elttintores a - Fornedmento Unlco

CROREG O serem Manut Nível 1 Manut Nível] conforme presença da
10 CAPARA inspedonados -INSPEÇÃO APENAS Manut Nível 2 - TESTE HIDROSTÁTICO- Contatada para

I C02- - RECARGA- Mhlmo a cada 5 ano Inpeçâo, recarQa ou

manutenidos 10 4 , 08 4 , Mhlmo a cada 6 Mhlmo a cada 12 meses Prevls30 polra o ano de resleste -
L -, " " -, -, meses 2020 ou sob dem ••nd",

\J
Q" Valor Valor Q" V",lor Valor Q" valor) I V",IOf" Q" V",lor Valor

unitário total unltlirlo tot",1 unltârlo total unlt6rlo total
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

QUANTIDADES POR TIPO
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Suporte trtpe unlvt!'r5al
para extlntore5 com

QUl,,1t. de bandeira
Extintores a - fornecimento Único
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I C02. • RECARGA. M,h:lmo a C;:lIda5 llno Inpeclo, ,ec;arfjla ou

manutenidos 10 • , 08 • , Mhlmo a cada 6 "himo a cada 12 meseJ Pre•••lslo pariSo ano de resteste -, k, k, k, k, k, meses 2020 ou 50b demanda
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4.3 - A data da apresentação da nota fiscal de serviços/fatura será devidamente registrada
nos autos' do processo pelo Gestor do Contrato.

4.4 - O ATESTE na nota fiscal de serviços/fatura referente ao serviço prestado ocorrerá em
até 5 (cinco) dias corridos, quando será verificado a existência de qualquer pendência.

4.5 - Não havendo pendência, o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contado
da apresentação do documento fiscal correspondente, desde que toda documentação
necessária esteja correta.

4.7 - O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em
conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas
com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira:

i. Certidão de Regularidade do FGTS(CRF);
li. Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias;

1Ii. Certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
IV. Certidão Negativa de Débito Estadual;
V. Certidão Negativa de Débito Municipal (em regra, será referente ao Município do

lugar onde será prestado o serviço);
Vi. Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

Vii. Declaração de Optante do Simples, se couber;

8 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será
r Iizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento
da exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

4.9 - A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fisc I de serviços/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução
Nor ativa SRF nO 480, de 15/12/2004, substituído pelo anexo IV constante da IN RFB nO
91 de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e

c ribuições, de acordo com a referida Instrução.
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4.10 - A nota fiscal de serviços/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTE a partir
do recebimento da Nota Fiscal de Serviços/Fatura corrigida.

4.11 - A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro ou inconsistência será devolvida
para retificação, acrescendo-se, ao prazo fixado para o pagamento, os dias que se passarem
entre a data da devolução e a data de reapresentação.

4.12 - Pelo atraso injustificável no pagamento, o P]/ES pagará reajuste monetário com base
no IGP-M e juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês.

4.13 - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, conforme este Termo,
respeitado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia útil
posterior da data do aceite da contratada da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de
comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos periodos, por até o limite legal de 60
(sessenta) meses.

cLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS

6.1 - DA GARANTIA DO OBJETO:

6.1.1 - O objeto contratado deverá ter garantia mínima de 12 meses, independente de
garantia expressa do fabricante dos materiais.

6.1.2 - O serviço executado por força de garantia deverá ser executado
obrigatoriamente pela contratada, não sendo aceita transferência de responsabilidade.
Se o referido serviço não for realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a empresa
ficará sujeita às penalidades previstas no Edital de Licitação, sem prejuízo da
responsabilidade criminal, prevista no art. 96 da Lei nO8.666/93.

6.2 - DA GARANTIA CONTRATUAL:

6.2.1 - A CONTRATADA prestará a garantia de execução do Contrato, dentre as
modalidades definidas no art. 56 910 da Lei nO 8.666/93, no valor equivalente a 5%
(cinco por cento) do total do contrato, com validade até 03 (três) meses após o término
do contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante.

6.2.3 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
eventos indicados nos subitens do item 6.2.2.
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6.2.5 - A garantia será considerada extinta:

6.2.2 - A garantia assegurará o pagamento de:
6.2.2; 1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
6.2.2.2 - prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de cu
dolo durante a execução do contrato;
6.2.2.3 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contrat
6.2.2.4 - obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer naturez
adimplidas pela contratada.

6.2.4 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco Banestes S/A, em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante.

L



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

I.

I,

6.2.5.1 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
6.2.5.2 - após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento
convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido
em caso de ocorrência de sinistro.

6.2.6 - O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
6.2.6.1 - caso fortuito ou força maior;
6.2.6.2 • alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;
6.2.6.3 - descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou
fatos da Administração; ou
6.2.6.4 - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

6.2.7 - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as
previstas no item 6.2.6.

6.2.8 - A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes desta contratação. Caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas
diretamente pela Administração.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA NATUREZA DA DESPESA

7.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta de recursos
próprios do P]/ES alocados na Atividade 10.03.901.02.061.0023.2078, Elemento de
Despesa 3.3.90.30.04, consignados no Fundo Especial do Poder Judiciário - FUNEPJ.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Na hipótese de a empresa contratada não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para formalização do contrato, ensejar o
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de contratar com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais sanções previstas na
legislação;

8.2 - DA MORA
I 8.2.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de

mora, na forma de multa diária correspondente a 0,33 % (trinta e três centésimos por
cento) incidente sobre o valor da contratação, até o 300 (trigésimo) dia de atraso,
podendo atingir O percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso injustificado no
fornecimento;

A mora considerada neste item refere-se apenas à análise temporal do cumprimento da
brigação.

8.3 1 ~ Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantidos o
con raditório e a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme
lista o a seguir:
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a) Advertência, na hipótese de inexecução parcial de que não resulte prejuízo para o
TJES;

b) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado, na hipótese de inexecução,
com ou sem prejuízo para o PJ/ES;

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, na hipótese
de inexecução parcial ou total;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido O prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.4 - As sanções previstas nas alíneas a, c e d acima poderão ser aplicadas juntamente com
a da alínea b, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.

8.5 - Por inexecução parcial entende-se o não cumprimento injustificado de qualquer
obrigação contida neste termo de referência ou em contrato.

8.6 - Por inexecução total entende-se o não cumprimento injustificado do objeto após 30
(trinta) dias do termo do prazo de execução.

8.7 - Na análise do descumprimento das obrigações previstas a Administração observará o
aspecto da utilidade para o credor, ao julgar a existência de inexecução. Havendo mora e
não havendo mais utilidade para o credor, o descumprimento de uma obrigação será
considerado inexecução.

8.8 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes
regras:

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o CONTRATANTE deverá
notificar a CONTRATADA, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por e-mail para o endereço fornecido,
desde que respondido, ou por correspondência com Aviso de Recebimento (AR),
indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e
o local de entrega das razões de defesa;

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento ou ciência da notificação, exceto na hipótese de declaração de
inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em
ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nO. 8.666' 3;

d) A notificação será pessoal, com ciência nos autos, por e-mail para o en ereço
eletrônico fornecido, desde que respondido, ou pelo correio, com Avi de
Recebimento (AR), quando devem ser juntados aos autos cópia da correspondê ia e
do aviso de recebimento assinado. No caso de aviso por e-mail, tanto a mensa em
enviada como a resposta deverão ser juntadas aos autos e deverão co er
claramente o endereço de e-ma;1 fornecido pela contratada;

e) A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE as mudanças de endereço ocorridas
na vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

f) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o
CONTRATANTE proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis,

",'o. " "'" t;,-..
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resguardado o direito de recurso da CONTRATADA que deverá ser exercido nos
termos da Lei Federal nO. 8.666/93;

g) A aplicação de penalidades ao contratado cabe ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça;

h) Qualquer descumprimento contratual será penalizado, salvo se as justificativas
apresentadas pela CONTRATADA forem aceitas pela Administração, caso em que a
contratada poderá ser advertida de que novas ocorrências poderão acarretar
aplicação de penalidade;

8.9 - As penalidades aplicadas, assim como as possivelmente afastadas, em vista do teor da
defesa apresentada deverão integrar os registros do contratado no Tribunal de Justiça.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da
Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento.

9.2 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

9.2.1 - Paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação;
9.2.2 - Subcontratação do objeto deste contrato, associação da Contratada com outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução deste contrato, sem a prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE, salvo os casos previstos no Edital e seus anexos.
9.2.3 - Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, assim como a de seus superiores;
9.2.4 - Cometimento reiterado de falhas na execução do contrato, anotadas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
9.2.5 - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
9.2.6 - Dissolução da empresa;
9.2.7 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo do CONTRATANTE, prejudiquem a execução deste contrato;
9.2.8 - Razões de relevante interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere este
contrato;
9.2.9 - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução deste contrato;
9.2.10 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE por prazo
superior a cento e vinte dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra.
9.2.11 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra.
9.2.12 - Não liberação por parte do CONTRATANTE de área, local ou equipamento para
execução dos serviços, nos termos e prazos contratuais.
9.2.13 - Perda da regularidade fiscal ou trabalhista da Contratada no curso do contrato.

3 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
co traditório e a ampla defesa, caso a empresa tenha entre seus empregados colocados à
dis osição da contratante para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na
ved ção dos arts 10 e 2° da Resolução nO 156 do CNJ.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica eleito o foro de Vitória/ES para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10.2 - E por estarem justos e convencionados, assinam o presente em 03 (três) vias, na
presença das testemunhas abaixo.

de 2017.de 'YY1atOO
C

Ibuquerque
O DO ESPÍRITO SANTO

e)

os Santos
SERVIÇOS LTDA. - ME

tada)

Vitória/ES, 11-

TESTEMUNHAS:

I. 2. _
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